[image: ]
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N.º 063/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),
O presente Projeto de Lei propõe a criação de salas de acomodação sensorial para autorregulação de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e neuroatípicos, visando proporcionar um ambiente de controle que auxilie na redução de sobrecargas sensoriais, na prevenção de crises e na minimização de comportamentos disruptivos.
Pessoas com TEA podem sofrer desordens sensoriais por diversos fatores, afetando significativamente sua capacidade de concentração, interação social e desempenho escolar. 
Essas desordens não se manifestam de forma única: indivíduos podem apresentar tanto hiperresponsividade quanto hiporresponsividade sensorial. Em razão dessa variabilidade, a intervenção deve ser personalizada, exigindo ambientes equipados com diferentes tipos de objetos reguladores.
Além de proporcionar mais conforto e segurança, essas salas promovem a inclusão efetiva dos estudantes com TEA e neuroatípicos no ambiente escolar, assegurando o pleno exercício de seus direitos educacionais e contribuindo para o seu desenvolvimento integral.
Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, confiantes em sua aprovação, por representar um importante avanço na promoção da inclusão e no respeito à diversidade no ambiente escolar.
Balneário Pinhal/RS, 29 de abril de 2025.
Atenciosamente


Luiz Cezar Danelli Furini
Prefeito Municipal do Balneário Pinhal
PROJETO DE LEI N.º 063, DE 29 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE SALAS DE AUTORREGULAÇÃO DE ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E NEUROATÍPICOS.

Art. 1º Esta lei regulamenta a criação de salas de acomodação sensorial, também, conhecidas com salas de descompressão ou desaceleração, na rede de ensino municipal, onde alunos com Transtorno do Espectro Autista e neuroatípicos possam aliviar a sobrecarga sensorial, reorganizando-se com segurança, evitando crises emocionais e comportamentos disruptivos. 
Art. 2º As salas de acomodação sensorial deverão ser salas reservadas, munidas de objetos reguladores, além de baixo estimulo visual e sonoro, destinadas exclusivamente para que estudantes com Transtorno do Espectro Autista e neuroatípicos possam se autorregular e recuperar o equilíbrio sensorial e emocional. 
§1° As salas de acomodação sensorial serão utilizadas pelos alunos com Transtorno do Espectro Autista e neuroatípicos que possuírem laudos médicos. 
§2° Entende-se por objeto regulador todo item ou estratégia que diminua estímulos externos como sons, luzes, e contato social, tais como brinquedos psicomotores, fidget toys, óculos escuros, mordedores, lycra ou lençol sensorial e reforçadores utilizados pelo aluno com Transtorno do Espectro Autista e neuroatípico a ser atendido. 
Art. 3º As salas de acomodação sensorial serão situadas em locais estratégicos e de fácil acesso, sinalizadas de forma clara e visível para que sejam facilmente identificadas pela equipe escolar e alunos que necessitam utilizar o espaço, preferencialmente na entrada da instituição de ensino. 
Art. 4° O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e/ou parcerias com instituições públicas e/ou privadas, bem como junto as Entidades, Associações, Instituições de Ensino e similares, visando à implantação das salas de silêncio e autorregulação para os alunos com Transtorno do Espectro Autista e neuroatípicos. 
Art. 5º As despesas com a execução desta lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6° O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei por decreto. 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Balneário Pinhal/RS, 29 de abril de 2025.
Registre-se,
publique-se.

Luiz Cezar Danelli Furini
Prefeito Municipal do Balneário Pinhal
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Semeando o futuro.
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